
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 160/2018 

 
 
 

A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT da Prefeitura Municipal de Alagoinhas e Autoridade de Trânsito deste Município, 

com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, postou as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito dos proprietários 

dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo 

conforme descrito na coluna PRAZO DEFESA, na tabela abaixo, interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Alagoinhas.  

 
Placa Nro. AIT Data Hora Prazo Defesa Local da Infração Cód Infração / 

Desdobramento 
Valor c/ 

Desconto 
Valo após o 
vencimento 

PKD7946 G00020076 14/08/2018 16:10:00 04/10/2018 RUA CARLOS ROSAS SN  5460 / 0 104,13 130,16 

PKZ0849 EN00005912 30/08/2018 15:28:43 04/10/2018 RUA ELVIRA DOREA PROX AO N72 SCB FX2 7471 / 0 704,33 880,41 

PKZ3052 EN00005909 30/08/2018 17:16:27 04/10/2018 AVENIDA JOSEPH WAGNER PROXIMO AO N428 
SBC FX1 

7463 / 0 156,18 195,23 

PKZ3052 EN00005910 30/08/2018 17:19:47 04/10/2018 RUA ELVIRA DOREA PROX AO N72 SCB FX1 7463 / 0 156,18 195,23 

PKZ3052 EN00005911 30/08/2018 20:01:38 04/10/2018 RUA ELVIRA DOREA PROX AO N72 SCB FX1 7471 / 0 704,33 880,41 

 

 

 
 

 



Código da Infração / Desdobramento Descrição da Infração 

5460 / 0 Estacionar em guia de calçada rebaixada destinada à entrada/saída de veículos  

7463 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 50%  

7471 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 50%  

 
 
 

 
 

Alagoinhas, 05 de setembro de 2018 
Raimundo Nonato Carvalho Leite 
Autoridade Municipal de Trânsito 

 
 

 

 
 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         



         
         
         
         
         

 
 


